
 

 
RESOLUÇÃO Nº 390 DE 29 DE ABRIL DE 2022 

 

 
“Dispõe sobre a nomeação dos Membros Efetivos da 

Comissão de Direito Penal e Processo Penal para o 

triênio 2022/2024”. 

 

A Diretoria da Ordem dos Advogados do Brasil – Seccional de 

Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais, 

 

 

Resolve: 

 

Art. 1º – Nomear os (as) advogados (as) abaixo para compor a Comissão de 

Direito Penal e Processo Penal: 

 

Alexandre George de Assis Ferraz Maciel (Cuiabá) – Membro Efetivo 

Alvaro Guilherme Silva Toledo Pizza (Cuiabá) – Membro Efetivo 

Anabelle Veloso Pereira (Cuiabá) – Membro Efetivo 

Antônio Cassiano de Souza (Cuiabá) – Membro Efetivo 

Ariadne Sella Simões (Cuiabá) – Membro Efetivo 

Artur Barros Freitas Osti (Cuiabá) – Membro Efetivo 

Bruno de Castro Silveira (Rondonópolis) – Membro Efetivo 

Deise Cristina Sanabria Carvalho Santos (Cuiabá) – Membro Efetivo 

Fábio Santos da Silva (Cuiabá) – Membro Efetivo  

Laila Emidiana de Oliveira Allemand (Cuiabá) – Membro Efetivo 

Luis Felipe Monteiro da Silva (Várzea Grande) – Membro Efetivo 

Luiz Alberto Derze Villalba Carneiro (Cuiabá) – Membro Efetivo 

Malony Cristian de Paula Lino (Cuiabá) – Membro Efetivo 

Marcela Silva Abdalla (Cuiabá) – Membro Efetivo 

Mousart Souza Xavier (Cuiabá) – Membro Efetivo 

Rafael Salem Gonçalves Pimenta (Cuiabá) – Membro Efetivo 

Rodrigo Pouso Miranda (Cuiabá) – Membro Efetivo 

Saulo Rondon Gahyva (Cuiabá) – Membro Efetivo 

Vinicius Segatto Jorge da Cunha (Cuiabá) – Membro Efetivo 

 

Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

 

 

Cuiabá, 29 de abril de 2022. 

 
GISELA ALVES CARDOSO 

Presidente 

 
JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA GUIMARÃES JUNIOR  

Vice-Presidente 



 
FERNANDO AUGUSTO VIEIRA DE FIGUEIREDO 

Secretário-Geral 

 
ADRIANA PAULA TANSSINI RODRIGUES SILVA 

Secretária-Geral Adjunta 

 
HELMUT FLAVIO PREZA DALTRO 

Diretor Tesoureiro 


